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LEI Nº 2717                                                                    DE  15 DE DEZEMBRO DE 2010 

 

 

“DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DA LEI MUNICIPAL Nº 

1.283, DE 06 DE AGOSTO DE 1.993 E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS CORRELATAS.” 

 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE ARAGUAINA, ESTADO DO TOCANTINS, 

no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica do Município, faço saber 

que a CAMARA MUNICIPAL DE ARAGUAINA, ESTADO DO TOCANTINS, 

APROVOU, e Eu, SANCIONO a seguinte Lei: 

 

  Art. 1º - O Artigo 29 da Lei nº 1.283, de 06 de agosto de 1993, alterado pelo Art. 4º 

da Lei 1.660 de 03 de março de 1.997, passa a ter a seguinte redação: 

 

“Art. 29 – Além dos vencimentos normais, a título de incentivo aos 

trabalhos ora desempenhados, o funcionário ocupante do cargo de Fiscal 

de Tributos, terá direito a gratificação de Produtividade (produção), 

calculada sobre o trabalho efetivo do servidor, limitada a sua 

remuneração total, ao valor correspondente à até 75% (setenta e cinco 

por cento) da remuneração do Secretário Municipal. Aos Fiscais de 

Postura, Edificação, Sanitário e Epidemiológico, serão concedidos 

Gratificações de Produtividade calculada sobre o trabalho efetivo do 

servidor limitada a sua remuneração total, ao valor correspondente de 

até 52% (cinqüenta e dois por cento) da remuneração do Secretário 

Municipal. E aos Agentes de Arrecadação de Tributos Municipais e 

Agentes Ambientais, serão Concedidos Gratificações de Produtividade 

calculada sobre o trabalho efetivo do servidor limitada a sua 

remuneração total, ao valor correspondente de até 42% (quarenta e dois 

por cento) da remuneração do Secretário Municipal.” 

 

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor a partir de 1º de janeiro de 2.011, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA, 

ESTADO DO TOCANTINS, aos 15 (quinze) dias do mês de Dezembro de 2010. 

 

 

 

FÉLIX VALUAR DE SOUSA BARROS 

        Prefeito Municipal 

 


